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PORTARIA Nº 511, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

DESLIGA O SERVIDOR 

INATIVO GILBERTO 

MARTINS DA SILVA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

     CONSIDERANDO a certidão de óbito atestando o falecimento do servidor 

Gilberto Martins da Silva, em 25/12/2016 

RESOLVE: 

Art. 1º Desligar o servidor inativo Gilberto Martins da Silva, matrícula n° 

5632-0, do quadro de servidores do município a contar de 25/12/2016. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos vinte (20) dias do mês de fevereiro do 

ano dois mil e dezessete (2017).  
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